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	[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI 4.054/2019 [footnoteRef:1] [1:  Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da Norma Interna da CFT.] 





1. Síntese da Matéria:

 	O PL nº 4.054/2019 objetiva modificar o art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de julho de 2000, com acréscimo de novo parágrafo com a seguinte disposição: “as ações orçamentárias da Agência Nacional de Mineração, que tenham como fonte de recursos a compensação financeira prevista no inciso I do § 2º deste artigo, não serão objeto da limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000”.

2. Análise:

 	A proposição contraria a determinação do art. 61 da Constituição Federal, que trata da iniciativa das leis complementares e ordinárias. De acordo com o mandamento constitucional contido na alínea c do inciso II do § 1º do citado artigo, são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre matéria tributária e orçamentária, entre outros assuntos. Por conseguinte, o PL nº 4.054/2019, de iniciativa parlamentar, não poderia dispor sobre normas de execução orçamentária e financeira, tais como as que disciplinam o empenho e a movimentação financeira de créditos orçamentários aprovados nas leis orçamentárias anuais da União.
	No mesmo sentido dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), quando, no art. 4º, inciso I, alínea b, determina que é competência das leis de diretrizes orçamentárias dispor sobre “critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas” na alínea b do inciso II do seu art. 4º, no seu art. 9º e no inciso II do § 1º do seu art. 31.
	Consequentemente, verifica-se que o PL n.º 4.054/2019 não pode ser considerado adequado ou compatível quanto aos aspectos orçamentário e financeiro.

3. Dispositivos Infringidos:

 	- Art. 61 da Constituição Federal;
 	- Art. 4º, I, “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF

4. Resumo:

 	O exame do PL nº 4.054, de 2019, revela sua INCOMPATIBILIDADE com a legislação pertinente, relativamente aos seus aspectos financeiro e orçamentário.

Brasília, 10 de agosto de 2021.
Edson Martins de Morais
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira
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